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ARQUIVO NACIONAL
CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS

RESOLUÇÃO No- 35, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE AR-
QUIVOS - CONARQ, no uso de suas atribuições, previstas no item
IX do art. 23 de seu Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº.
2.588, do Ministério da Justiça, de 24 de novembro de 2011, em
conformidade com a deliberação da 64ª reunião plenária do CO-
NARQ, realizada no dia 17 de novembro de 2011 e ratificada em sua
67ª reunião plenária, realizada no dia 4 de dezembro de 2012, e

Considerando a necessidade de se atualizar o Código de
Classificação de Documentos de Arquivo para a Administração Pú-
blica: Atividades-Meio e a Tabela Básica de Temporalidade e Des-
tinação de Documentos de Arquivo Relativos às Atividades-Meio da
Administração Pública, aprovados pela Resolução nº 14, de 24 de
outubro de 2001, do CONARQ, publicada no DOU, de 8 de fevereiro
de 2002, resolve:

Aprovar as seguintes alterações:
I - No Código de Classificação de Documentos de Arquivo

para a Administração Pública: Atividades-Meio:
1) em 004 - Acordos. Ajustes. Contratos. Convênios,
Onde se lê:
" - Incluem-se documentos referentes a um acordo, ajuste,

contrato e/ou convênio, implementados ou não, tais como projetos,
relatórios técnicos, prestações de contas e aditamentos, que abranjam
a execução de várias atividades ao mesmo tempo."

Leia-se:
" - Incluem-se documentos referentes a um acordo, ajuste,

contrato e/ou convênio, implementados ou não, tais como projetos,
relatórios técnicos, prestações de contas e aditamentos, que abranjam
a execução de várias atividades ao mesmo tempo, bem como aqueles
referentes à formalização, execução, acompanhamento, fiscalização,
prestação de contas ou tomada de contas e informações acerca de
tomada de contas especial de convênios, contratos de repasse, termos
de parceria, e termos de cooperação."

2) em 057:
Onde se lê:
"Tomada de contas. Prestação de contas (inclusive parecer de

aprovação das contas)",
Leia-se:
"Tomada de contas. Prestação de contas (inclusive parecer de

aprovação das contas). Tomada de contas especial
- Incluem-se documentos referentes a avaliação da gestão

dos responsáveis por unidades jurisdicionadas da administração pú-
blica federal direta e indireta.

Quanto à prestação de contas de despesas relativas a gastos
com diárias e passagens, fornecimento e manutenção de serviços,
classificar no assunto específico."

II - Na Tabela Básica de Temporalidade e Destinação de
Documentos de Arquivo Relativos às Atividades-Meio da Adminis-
tração Pública:

1) em 004 - Acordos. Ajustes. Contratos. Convênios, na
coluna referente à Fase Intermediária, onde se lê "10 anos", leia-se
"20 anos".

2) em 057:
Onde se lê:
"Tomada de contas. Prestação de contas (inclusive parecer de

aprovação das contas)",
Leia-se:
"Tomada de contas. Prestação de contas (inclusive parecer de

aprovação das contas). Tomada de contas especial"
Na coluna referente à Fase Intermediária, fica excluído o

prazo de guarda "5 anos a contar da aprovação das contas". Na coluna
referente à destinação final mantém-se a guarda permanente.

JAIME ANTUNES DA SILVA

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO No- 67, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2012

Estabelece normas para o exercício da ati-
vidade político-partidária pelos membros
da Defensoria Pública da União.

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA
DA UNIÃO, no desempenho de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 10, incisos I, da Lei Complementar nº 80, de 12 de
janeiro de 1994;

Considerando o disposto no art. 16, da Lei 9.096 de 19 de
setembro de 1995;

Considerando o disposto no art. 46, V, da Lei Complementar
nº 80, de 12 de janeiro de 1994;

Considerando a necessidade de regulamentar o exercício da
atividade político-partidária pelos membros da Defensoria Pública da
União, resolve:

Art. 1º. É livre a filiação política partidária político-partidária
de membro da Defensoria Pública da União que estiver no pleno gozo
de seus direitos políticos.

Art. 2º. Ocorrida a filiação partidária, o Defensor Público
Federal deverá notificar o Defensor Público-Chefe que comunicará tal
fato, no prazo de até 5 (cinco) dias, ao Defensor Público-Geral Fe-
deral e ao Corregedor-Geral.

Parágrafo único. Na hipótese de o Defensor Público-Chefe
da Unidade realizar a filiação partidária, o Defensor Público-Chefe
Substituto adotará as medidas previstas nesta Resolução.

Art. 3º. O Defensor Público Federal deverá ser afastado de
suas atribuições perante a justiça eleitoral enquanto durar a filiação,
devendo a distribuição dos processos relativos à matéria eleitoral ficar
suspensa por todo o período.

Art. 4º. Nos casos em que ocorrer o impedimento de membro
da Defensoria Pública da União para o exercício de atuação perante a
Justiça Eleitoral em decorrência da atividade político-partidária, apli-
car-se-ão as regras de substituição vigentes.

Art. 5º. Haverá compensação da matéria eleitoral redistri-
buída em razão da atividade político-partidária, competindo ao De-
fensor Público-Chefe por ela zelar.

Art. 6ª. Os membros da Defensoria Pública da União que já
se encontrem filiados a partido político quando da publicação desta
Resolução deverão comunicar tal fato ao Defensor Público-Chefe, no
prazo de 5 (cinco) dias, para que sejam tomadas as providências do
artigo 2º desta Resolução.

Art. 7º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HAMAN TABOSA DE MORAES E CÓRDOVA
Presidente do Conselho

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO-GERAL

DE CONTROLE DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 3.576, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4415 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa MODUS CENTRO DE FORMACAO
E RECICLAGEM EM SEGURANCA LTDA. EPP, CNPJ nº
10.385.850/0001-09, sediada em São Paulo, para adquirir:

Da empresa cedente PRO-FORMARE CENTRO FORMA-
ÇÃO DE PROFISSIONAIS DE SEGURANÇA PRIVADA LTDA.,
CNPJ nº 10.963.298/0001-99:

8 (oito) Revólveres calibre 38
8 (oito) Pistolas calibre .380
2 (duas) Espingardas calibre 12
1 (uma) Máquina de recarga calibre 38/380
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE AQUISI-

ÇÃO EXPIRARÁ EM 60 DIAS, A PARTIR DA PUBLICAÇÃO
DESTE ALVARÁ NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 3.3603, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/3153 - DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico
de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS,
CNPJ nº 33.000.167/1045-86 para atuar em Alagoas, com Certificado
de Segurança nº 4378/2012, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 3.656, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/3785 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:
CONCEDER autorização à empresa SERVIR SEGURANCA E VI-
GILANCIA LTDA , CNPJ nº 02.642.837/0001-60, sediada na Bahia,
para adquirir:

Da empresa cedente PRECAVER SEGURANÇA E VIGI-
LANCIA LTDA, CNPJ nº 04.056.753/0001-70:

4 (quatro) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
40 (quarenta) Munições calibre 38
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE AQUISI-

ÇÃO EXPIRARÁ EM 60 DIAS, A PARTIR DA PUBLICAÇÃO
DESTE ALVARÁ NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 3.673, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4333 - DPF/SOD/SP, resolve: CONCEDER au-
torização, à empresa MONTE CRISTO VIGILANCIA E SEGURAN-
CA LTDA , CNPJ nº 08.902.826/0001-58, para exercer a(s) ati-
vidade(s) de Segurança Pessoal em São Paulo.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 3.706, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4598 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico
de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa CIA. TRANSAMERICA DE HOTEIS SAO
PAULO, CNPJ nº 43.212.943/0001-90 para atuar em São Paulo.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 3.725, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4413 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa EFITEG SEGURANÇA E VIGILAN-
CIA PRIVADA LTDA., CNPJ nº 11.715.500/0001-26, sediada em
São Paulo, para adquirir:

Da empresa cedente GSV - SEGURANÇA E VIGILANCIA
LTDA, CNPJ nº 00.459.601/0001-67:

10 (dez) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
120 (cento e vinte) Munições calibre 38
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE AQUISI-

ÇÃO EXPIRARÁ EM 60 DIAS, A PARTIR DA PUBLICAÇÃO
DESTE ALVARÁ NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 3.733, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4092 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve: CON-
CEDER autorização de funcionamento de serviço orgânico de se-
gurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida
por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à
empresa ITAGUAI CONSTRUÇÕES NAVAIS S/A, CNPJ nº
10.827.182/0001-22, para atuar no Rio de Janeiro.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 3.807, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada pelo
Decreto

nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada,
de

acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2012/2644
-

DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve: DECLARAR revista a
autorização de

funcionamento, válida por 01(um) ano da data de publicação
deste

Alvará no D.O.U., concedida à empresa ABIR SEGURAN-
CA E VIGILANCIA

LTDA, CNPJ nº 06.301.664/0001-77, especializada em se-
gurança

privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escol-
ta

Armada e Segurança Pessoal, para atuar no Rio de Janeiro,
com

Certificado de Segurança nº 3791/2012, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

REVOGADO




